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Os cadernos do Banco de Portugal tém por finalidade exclusiva a informacéo do
pablico em geral, ndo se destinando a ser utilizados para dirimir eventuais conflitos
emergentes das relacdes estabelecidas entre as instituicdes de crédito e sociedades

financeiras e os seus clientes.

Eventuais alterages ao contetido deste caderno, decorrentes de modificacdes legais,
regulamentares e outras, serdo introduzidas na pagina do Banco de Portugal na

internet - http://www.bportugal.pt - para a qual remetemos.



As transferéncias, enquanto instrumento de
movimentacdo de fundos entre contas de
deposito, a débito e a crédito, sdo hoje um
dos mais usuais tipos de operagdes bancarias
que as instituicdes de crédito facultam aos
seus clientes. Pela seguranca que oferecem e
facilidade, comodidade e rapidez de execucéo
tém actualmente uma utilizac&o crescente a
nivel mundial, quer pelos particulares no
pagamento de bens e servigos, quer pelas
empresas no pagamento de salarios e a

fornecedores.
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O que séo transferéncias a crédito? O que é uma Transferéncia Doméstica (Intema)?
O que é uma Transferéncia Transfronteira?

S&o operacdes hancarias efectuadas por iniciativa de um
ordenante (um particular, uma empresa, etc.), realizadas através
de uma instituicio de crédito e destinadas a colocar quantias em
dinheiro a disposicdo de um beneficiario. Amesma entidade pode
ser simultaneamente ordenante e beneficiario. Quando as
transferéncias se realizam dentro da mesma instituicao de crédito
chamam-se intrabancarias. Quando envolvem duas instituices
de crédito diferentes denominam-se interbancarias.

Chama-se doméstica a transferéncia que se realiza entre
instituigBes de crédito localizadas no mesmo pais. A transferéncia
que envolve instituicdes de crédito de paises diferentes chama-se
transfronteira.

Quais as formas utilizadas para ordenar
uma Transferéncia a Crédito?

O que distingue as transferéncias a crédito -
dos débitos directos? Existem diversas formas para ordenar transferéncias a credito,

desde a tradicional ida ao halcéo do banco, & utilizago do telefone,

. . L . do MULTIBANCO e até da /nternet.
Sdo ambos operagdes hancarias que consistem em ordens para

movimentagéo de fundos. Na transferéncia a crédito aordem é

: - . 10 débi )
dzf\dapelotltulardacontgqgg ird ser debitada, enqua}nt_o 0 débito O que é 0 NIB?
directo cabe ao beneficiario/credor ordenar o débito na conta

bancaria do devedor, nos termos previamente acordados entre ) L o
amhos. 0 Namero de Identificagdo Bancaria € um elemento de

informaco normalizado, utilizado na identificagdo de contas
bancarias domiciliadas em Portugal. £ composto por 21 digitos,
O que é uma TEI? sendo os 4 primeiros 0 codigo do banco no qual a conta esta
domiciliada, seguidos do cddigo do balcdo ou agéncia (4 digitos,
que poder&o ser zeros se 0 banco néo utilizar esta referéncia), do

E uma Transferéncia Electronica Interbancaria, isto é, uma nimero de conta (L1 digitos) e de dois digitos de controlo

transferéncia a crédito efectuada através de meios electronicos, na
qual as contas do ordenante e do beneficiario estéo domiciliadas NIB: 0123 1234 12345678901 34
em instituicdes de crédito diferentes. T = = —~— — -

A tecnologia actualmente utilizada pelas instituicdes de crédito na o eliats e e
relacdo interbancaria permite-lhes efectuar; sem recurso a papel,

transferéncias de fundos de forma segura, rapida e comoda. Em
Portugal, as TEIs sdo muito utilizadas nos pagamentos de salarios,
mercadorias, bens e servicos, rendas de casa, etc.

A indicagdo do NIB do beneficiario no momento em que € ordenada
a transferéncia a crédito permite uma maior seguranca e rapidez
no encaminhamento dos fundos. As instituicdes de crédito poderdo
cobrar comissdes diferenciadas consoante o ordenante indique ou
n&o o NIB. Em geral, as comissdes séo menores nas transferéncias
com o NIB.
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O que é 0 IBAN?

0 International Bank Account Number é um elemento de
informacdo que permite identificar e validar, no Espago Econémico
Europeu, a conta bancaria do beneficiario.

0 IBAN é composto, no maximo, por 34 caracteres. Os primeiros
dois representam o pais de domiciliagdo da conta (PT-Portugal,
ES-Espanha, DE-Alemanha, etc.). O terceiro e quarto caracteres sao
de controlo e servem para validagdo do cddigo do pais. Os restantes
digitos correspondem a estrutura de identificagdo de contas definida
para cada pais (no caso de Portugal, o NIB). Assim, em Portugal, a
construcdo do IBAN é efectuada sem necessidade de alteragdes aos
nimeros de conta nacionais e a respectiva estrutura, bastando
preceder o NIB do prefixo “PT50".

Segue-se um exemplo para transferéncias destinadas a Portugal:

IBAN: PT50 0123 1234 12345678901 34

prefixo
para Portugal NIB

Desta forma, no caso de transferéncias oriundas do estrangeiro para
contas domiciliadas em Portugal, o IBAN é sempre composto por 25
caracteres:

* Codigo do pais: 2 letras (PT)
« Digitos de controlo: 2 algarismos (50)

« NIB: 21 algarismos

Sera o IBAN suficiente para a execucgéo de
transferéncias transfronteiras?

N&o. Mesmo no caso de transferéncias para um pais do Espago
Econdmico Europeu, o IBAN tera de ser complementado com a
indicagdo do BIC - Codigo de Identificagdo Bancéria da SWIFT (rede
internacional de comunicacdes utilizada por instituicdes financeiras
de todo 0 mundo) ou, pelo menos, com 0 nome do banco e da agéncia
da conta do beneficidrio (para mais informagdes ver http://
WWW.echs.org).

Os bancos portugueses solicitam aos seus clientes o IBAN do
beneficiario, acompanhado do BIC da instituicio do beneficiario,
sempre que ocorra uma transferéncia transfronteira. Do mesmo
modo, passaram a informar os seus clientes do IBAN das contas de
que so titulares, e do respectivo BIC, quer na correspondéncia que
Ihes enviam, quer quando estes o solicitam. O detentor de uma
conta domiciliada em Portugal deve fornecer o seu IBAN,
acompanhado do BIC do seu banco, o ordenante, no estrangeiro,
sempre que seja beneficiario de uma transferéncia.

Quais as principais vantagens do uso do
IBAN e do BIC?

Possihilita a identificagdo e validagdo do pais, banco e conta do
beneficiario, permitindo melhorar a qualidade do servico prestado
pelos bancos em transferéncias transfronteiras na medida em que
facilita a automatizagdo dos processamentos, reduz os erros de
identificacdo de contas, diminui os custos e acelera a disponibili-
zagdo de fundos.

Como funcionam o IBAN e o BIC?

Nas transferéncias transfronteiras a crédito, o IBAN do beneficiario
e 0 BIC do banco do beneficiario séo utilizados pelos diversos
intervenientes da seguinte forma:

1. 0 banco do beneficiario fornece o IBAN e 0 BIC ao heneficiario da
transferéncia;

2. 0 beneficidrio comunica 0 seu IBAN e 0 BIC ao cliente ordenante
(ou, pelo menos 0 nome do banco e da agéncia onde tem a sua
conta aberta);

3. O cliente ordenante, ao solicitar ao seu banco uma transferéncia
transfronteira, indica o IBAN do beneficiario e 0 BIC (ou, pelo menos,
0 nome do banco e da agéncia onde estd aberta a conta do
beneficiario);
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4. A mensagem associada a transferéncia transfronteira inclui o
IBAN € 0 BIC (ou, pelo menos, 0 nome do banco e da agéncia onde
esta aberta a conta do beneficiario), elementos que séo validados
pelo banco do ordenante;

5. A conta do heneficiario é creditada, depois de recebida a
mensagem e 0s respectivos fundos pelo banco do beneficiario.
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Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de Dezembro de 2001]. Em
Portugal, a transposicéo da Directiva sobre a matéria verificou-se
através do Decreto-Lei n.° 41/2000, de 17 de Marco, no qual se
estabeleceu igualmente o regime juridico das transferéncias
domésticas.

A regulamentacdo das transferéncias até 50.000 euros no Espago
Econdmico Europeu, ndo sendo a solugdo para todas as questdes, é ja
umimportante passo no sentido da resolugdo de problemas que afectam
essencialmente as pequenas e médias empresas e 0s particulares.

Existem regras universais no que respeita a
Transferéncias Domésticas ou Transfron-

" Qual € o prazo de disponibilizacdo de fundos

ao beneficiario numa Transferéncia a Crédito?

N&o. Além dos Estados Unidos da América, s6 a Unido Europeia tem
legislacdo especifica a regular as transferéncias bancérias e, mesmo
neste ltimo caso, so abrangendo as transferéncias transfronteiras
acrédito e de montante inferior a 50.000 euros [Directiva n.° 97/5/
CE, de 27 de Janeiro de 1997 e Regulamento (CE) n.° 2560/2001 do

Varia consoante se trate de uma: (a) transferéncia doméstica
intrabancaria, (b) transferéncia doméstica interbancaria ou (c)
transferéncia transfronteiras.

Nas transferéncias domésticas intrabancarias - transferéncia entre
contas sedeadas na mesma instituicdo de crédito -, e naauséncia de
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estipulaco em contrério pelo cliente, a instituicdo de crédito deve
creditar a conta do beneficiério no proprio dia em que ocorre o déhito
naconta do ordenante;

Nas transferéncias domésticas interbancérias - transferéncias entre
contas sedeadas em instituicdes de crédito diferentes -, ordenadas
até &s 15h00, a conta do beneficiario deve ser creditada o mais tardar
no dia (til sequinte ao dia em que ocorre o déhito na conta do
ordenante;

Nas transferéncias domeésticas as datas valor e a disponibilizagdo
dos fundos tém de ser coincidentes com o momento do crédito (ver
figura1lemanexo).

Nas transferéncias transfronteiras, oriundas do Espago Econémico
Europeu, de valor inferior a 50.000 euros, as quantias em dinheiro
devem, na auséncia de estipulacdo em contrario, ser creditadas

na conta da instituicao do beneficiério no prazo de cinco dias Uteis.
Tal como estipulado para as transferéncias domésticas interbancérias,
ainstituicdo do beneficiario deve creditar as quantias em dinheiro
a0 heneficiario no prazo maximo de um dia Util a contar daquele
em que recebeu os fundos (ver figura 2 em anexo). Néo esta estipulado
qualquer prazo para as transferéncias transfronteiras que ultrapassem
0 50.000 euros.

Qual a definicéo de dia util?

Por dia (til é entendido o perfodo do dia em que a instituicdo se
encontra aberta ao pablico em horario normal de funcionamento,
ou seja, actualmente, entre as 8:30 e as 15:00 horas. Assim se
encontra definido no ja mencionado Decreto-Lei n.° 41/2000.

CONDIGOES PARA AS TRANSFERENCIAS DE VALOR INFE-
RIOR A 50 MIL EUROS NO ESPAGO ECONOMICO EUROPEU

As instituicbes de crédito devem informar
previamente o publico sobre as condigdes
aplicaveis as transferéncias?

Sim. As instituicBes de crédito estéo obrigadas a disponibilizar ao puiblico
informacdes, por escrito, em suporte-papel ou electronicamente,

apresentadas de forma facilmente compreensivel e que refiram,
designadamente:

» 0 prazo para que a conta da instituicdo do beneficidrio seja creditada,
especificando o dia em que este prazo comega a contar;

* 0 prazo para que as quantias em dinheiro sejam creditadas na conta
do beneficirio ou por outra forma colocadas a sua disposicao, em caso
de recepgéo de uma transferéncia;

* ( dia a partir do qual a transferéncia se torna efectiva e se inicia a
contagem de juros (data-valor), se estes forem devidos;

* As regras de calculo de todas as comissdes, despesas e eventuais
taxas a pagar pelo cliente & instituicdo;

* Os procedimentos de reclamagdo e de recurso a disposicdo do cliente e
as respectivas regras de acesso;

* Ataxa de cmbio de referéncia utilizada (se aplicavel).

E depc_)is das transf_eréncias se realizarem, as
instituicoes de crédito devem informar os
seus clientes?

Posteriormente & execucdo ou a recepedo de uma transferéncia, as
instituicdes devem prestar aos seus clientes, salvo se estes a tal
renunciarem expressamente, informag@es facilmente compreensiveis, em
Suporte-papel ou electronicamente, incluindo, pelo menos:

* Umareferéncia que permitaao cliente identificar a transferéncia;

* Omontante nicial da transferéncia;

» 0 montante de todas as despesas e comissdes a cargo do cliente;

* (O dia a partir do qual a transferéncia se torna efectiva e se inicia a
contagem de juros (data-valor), se estes forem devidos;

» Ataxa de cdmbio aplicada (se for 0 caso);

* As despesas pagas pelo beneficiario.
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Em que circunstancias as instituigdes de Existe alguma forma de resolver os confli-
crédito tém de indemnizar os seus clientes? tos com as instituicdes de crédito sem ter

Caso a transferéncia ndo se efectue dentro dos prazos mencionados
anteriormente, a instituicdo de crédito do ordenante podera ser
responsabilizada. Do mesmo modo, 0 heneficiario devera ser
compensado dos prejuizos que sofreu, caso 0 seu banco ndo cumpra
0S prazos ja referidos.

Em qualquer dos casos, a indemnizagdo consiste no pagamento de
juros sobre 0 montante da transferéncia, calculados a taxa legal,
pelo periodo que é referido no Decreto-Lei n.° 41/2000.

Como devem ser efectuadas as cobrancas
das despesas relativas a transferéncia?

Ainstituicdo responsavel por efectuar uma transferéncia é obrigada
a efectud-la pelo seu montante integral, excepto se o ordenante
especificar que as despesas devem ser suportadas na totalidade ou
em parte pelo beneficidrio. Nao ficaa instituigdo, no entanto, impedida
de debitar ao beneficiario as despesas relativas a gestdo da sua
conta, se for esta a pratica internamente adoptada, podendo assim
afectar indirectamente o montante da transferéncia. Todavia, os clientes
devem ser informados destes procedimentos antes de decidirem
efectuar uma transferéncia.

Que garantias possui o cliente caso ocorra

um extravio dos fundos?

Caso a transferéncia ndo se concretize, ou seja, 0s fundos ndo sejam
creditados na conta da instituicdo do beneficiario, a instituicdo do
ordenante é obrigada, no prazo de 14 dias a contar da data do pedido
de transferéncia, a creditar o montante desta transferéncia, até um
limite de 12.500 euros, na conta do Seu cliente, acrescido de juros a
taxa legal e do montante das despesas pagas por este e relativas a
transferéncia.

Quando for a instituicdo do beneficiario a responsavel pelo extravio,
esta terd de efectuar os movimentos anteriormente descritos, sendo
neste caso em favor do seu cliente (beneficiario).

de recorrer aos tribunais?

Os conflitos relativos as transferéncias domeésticas e transfronteiras
que envolvam responsabilidade das instituicdes de crédito
portuguesas podem ser resolvidos por recurso aos meios de
arbitragem previstos na Lei n.° 31/86, de 29 de Agosto.

E, finalmente, quanto se tera que pagar por
uma TEI?

Os bancos sdo livres de estabelecer para este servico o preco que
julguem mais adequado, contudo, nos termos do ja referido
Regulamento (CE) n.° 2560/2001 do Parlamento Europeu e do
Conselho, ndo poderdo cabrar pelas transferéncias transfronteiras
encargos diferentes dos que cobrarem pelas domésticas equivalentes,
sendo que nas transferéncias até ao montante de 12 500 euros o
principio daigualdade de encargos vigorard a partir de 1 de Julho de
2003, passando em 1 de Janeiro de 2006 a aplicar-se a transferéncias
até 50 000 euros.

BASES LEGAIS E REGULAMENTARES:

« Regulamento (CE) n.22560/2001 do Parlamento Europeu do Conselho
de 19 de Dezembro de 2001;

* Directiva n.2 97/5/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de
27 de Janeiro de 1997;

* Decreto-Lei n.° 41/2000, de 17 de Marco, na redacco dada pelo
Decreto-Lein.° 18/2007, de 22 de Janeiro;

* Aviso do Banco de Portugal n.° 3/2007, de 6 de Fevereiro;

* Instrucdo do Banco de Portugal n.° 25/2003
(SICOI-Sistema de Compensagéo Interbancéria).
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TRANSFERENCIA INTRABANCARIA A CREDITO

Ciclo de Processamento e Disponibilizac&o de Fundos

Operacdo ordenada Fundos disponiveis

> ) >

Fundos disponiveis ao beneficiario no momento em que a conta do ordenante é debitada.

TRANSFERENCIA INTERBANCARIA A CREDITO - DOMESTICA COM NIB
Ciclo de Processamento e Disponibilizacdo de Fundos

Liquidacéo Financeira

Entrega dos fundos a Instituicdo
do Beneficiario
Hora limite: 09h30

Hora limite: 15h00 Hora limite: 15h00

Operagdo ordenada BANCO DO BENEFICIARIO Fundos disponiveis

> > ».

Perfodo para disponibilizagdo dos fundos ao beneficiario (o mais tardar no dia Util seguinte)

Dias (iteis bancarios )

0 1

Figura 1
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TRANSFERENCIA INTERBANCARIA A CREDITO — TRANSFRONTEIRAS COM IBAN
Valor Inferior a 50 000 Euros

Ciclo de Processamento e Disponibilizacdo de Fundos

O O

Hora limite: 15h00
Hora limite: 15h00*

BANCO DO BENEFICIARIO

Operacéo Limitetméxi(;no Fundos
para entrega de : o
ordenaga fundos a Instituicdo dlSpOﬂ IVEIS

) Perfodo para disponibilizacAo dos fundos & Instituigdo do Beneficiario ) do Beneficiario

>

Limites temporais maximos

VI

Dias (teis bancarios

0 1 2 3 4 5 6

Figura 2

*Para transferéncias ordenadas em Portugal.
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